
INDICAÇÃO Nº 
3741
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a realização de obras de reforma geral e de manutenção no prédio ocupado pela Escola Estadual “Jardim Cipava II A”, em Osasco.

JUSTIFICATIVA

Durante estes últimos anos tem crescido sem cessar a importância atribuída pela sociedade ao desenvolvimento do ensino.

Se até os anos noventa a principal preocupação do povo e dos governantes se concentrava em trazer todas as crianças e adolescentes a escola, hoje, quando este objetivo foi quase totalmente atingido, a prioridade absoluta tem passado para a qualidade do ensino, especialmente aquele oferecido pela escola pública.

Muitos fatores podem contribuir para o progresso da educação formal e nenhum deles deveria ser negligenciado pelas autoridades competentes, principalmente a formação e remuneração dos professores e demais profissionais de ensino.

Entretanto, nenhuma política pública de aperfeiçoamento do ensino terá possibilidades de sucesso se não for assegurado aos mestres e alunos o direito a instalações condignas. Por maior que seja a rede estadual de ensino, a Administração nunca deve negligenciar seu dever de manter em bom estado os prédios ocupados pelos estabelecimentos escolares.

A Escola Estadual “Jardim Cipava II A” tem endereço à Avenida Piedade Caiado Garcia Argos, s/nº, no Jardim Cipava II, em Osasco, uma área onde predominam os moradores de baixa renda, extremamente carentes do apoio do Poder Público para a promoção social de suas crianças e adolescentes. 

No entanto, o compromisso oficial no atendimento dessa demanda não poderá ser demonstrado com a clareza que se faz necessária se os prédios ocupados pela escola pública não exibirem condições condignas. Infelizmente, é precisamente isto que ocorre hoje com a Escola Estadual “Jardim Cipava II A”. 

Além da premente necessidade de obras de manutenção, especialmente nas instalações elétrica e hidráulica, quadra, pisos e telhado, o prédio ocupado por aquele estabelecimento de ensino carece de zeladoria e conta com um muro excessivamente baixo, o que o torna vulnerável a atos de vandalismo e compromete a segurança da comunidade escolar. 

Ante o exposto, reiteramos nossa solicitação para que as obras de manutenção e reforma geral necessárias à Escola Estadual “Jardim Cipava II A” sejam efetuadas com a maior brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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